
 

 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0109-2024 (Processo nº 1664-2024)  

Autoria: Prefeito Municipal 

Ementa: Altera o inciso IX do artigo 22, da Lei Municipal nº 4.839, de 16 de maio de 208, que 

disciplina a organização do transporte coletivo, contempla medidas para a implantação da política 

nacional de mobilidade urbana, autoriza o Poder Executivo a promover a concessão do serviço 

público de transporte coletivo de passageiros no Município de Guaratinguetá, e dá outras 

providências. 

Tipo de votação: NOMINAL 

Quórum de votação: 2/3 DOS MEMBROS 

 

Vereador (a) Opção 

Alexandra Maciel Teixeira de Andrade 

(Alexandra Andrade) 

SIM 

Claudinei Benedito Lopes 

(Nei Carteiro) 

NÃO 

Daniele Karine Dias de Oliveira 

(Dani Dias) 

AUSENTE 

Fabrício Dias Junior 

(“Fabrício da Aeronáutica”) 

SIM 

Graciano Arilson dos Santos 

(Arilson Santos) 

SIM 

Marcelo Augusto de Assis 

(Marcelo “da Santa Casa”) 

SIM 

Marcio de Oliveira Almeida 

(Marcio Almeida) 

SIM 

Orville Bicalho Teixeira 

(Orville Teixeira) 

SIM 

Pedro Sannini Andrade dos Santos 

(Pedro Sannini) 

SIM 

Rosalice Galvão Filippo Fernandes 

(Rosa Filippo) 

SIM 

Vantuir Faria de Carvalho 

(Vantuir Faria) 

SIM 

 

Projeto aprovado por 09 (nove) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário.  

 

 

 
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS                                                   MARCIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

                   Presidente da Câmara                                                                                               1º Secretário                   
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